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MTB 05442

L E I S

L   E   I    Nº    1 4. 9 5 2, de 05/01/2024

Promove alterações na Lei n° 13.012, de 
18/12/2017, conforme especifica.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Extraordinária realizada no dia 18/12/2023, a partir do Projeto de Lei nº 319/2023, de autoria do 
Vereador Sargento Guiarone, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

L   E   I

Art. 1º A Lei 13.012, de 18 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 2° - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao infrator a penalidade de 

multa de 20 (vinte) VR’s (valores de Referência do Município), aplicada em dobro nas 
reincidências. (NR)

 Parágrafo único – Fica autorizado o Poder Executivo a converter as multas aplicadas em 
doação de cestas básicas a Fundação Municipal de Assistência Social do Município de 
Ponta Grossa. (NR)

 ...
 Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei visando à sua plena eficácia 

(NR).
 ...”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 05 de janeiro de 2024

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

EDINEI  STEGER  RINALDI
Procurador Geral do Município

D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº  2 2. 8 3 1,   de   08/01/2024     

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com a 14.159/2021, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 
120355/2023,

R E S O L V E

Art. 1º. NOMEAR  JOÃO ALFREDO HORST NETO, para o exercício de emprego de provimento 
em comissão, da seguinte forma:

Emprego de Provi-
mento em Comissão Remuneração Código Lotação

Superintendente Equivalente a 80% do subsí-
dio de Secretário Municipal SC 80/4

Secretaria Municipal 
da Família e Desenvol-

vimento Social.
Data da Nomeação A partir da data de publicação .

Art. 2º. Além das atribuições previstas no Anexo V, da Lei nº 4.284/1989, com a redação da Lei nº 
14.159/2021, compete ao Superintendente  de que trata o artigo anterior responder pelas 
atividades da Superintendência Municipal de Habitação de Ponta Grossa, da Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social, bem como outras que forem delegadas 
pelo Titular da Pasta.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 08 de janeiro de 2024.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

EDINEI STEGER RINALDI
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº   2 2. 7 5 4,   de  21/12/2023 
 
 
 

 
Relaciona valores previstos para as ações orçamentárias 
promovendo adequações no anexo I da Lei 14.406, de 
20/09/2022– LDO, e Lei 14.021, de 28/07/2021 -PPA. 
 
 
 
 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022, Lei 14.406, de 
20/09/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei 14.021 de 28/07/2021 - Plano 
Plurianual -PPA, tendo em vista ainda o contido no protocolado SEI 000882/2024, 

 
 

 
D E C R E T A 

 
 
Art. 1º  Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro 2023, no Anexo I 

da Lei 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei 
14.021 de 28/07/2021, Plano Plurianual - PPA, assim discriminado: 

 
02-GOVERNO MUNICIPAL     

    02.001-GABINETE DO PREFEITO     

       18-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL     
         2.002-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  26.829,18 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS     

    04.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     
         1.008-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAM. ADMINISTRATIVO - SMARH     

  
 VALOR PRÓPRIO    100,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.483-EMENDA Nº 82 - VEREADOR JULIO KULLER - ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA VILA ISABEL     

  
 VALOR PRÓPRIO  9.200,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.484-EMENDA Nº 141 - VEREADOR PASTOR EZEQUIEL - MELHORIAS 
NO EDIFÍCIO DO CORPO DE BOMBEIROS UVARANAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  3.900,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.487-EMENDA Nº 180 - VEREADOR EDE PIMENTEL - 1º COMANDO 
REGIONAL DE BOMBEIROS E 2º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS     

  
 VALOR PRÓPRIO  4.700,00 

 VALOR VINCULADO    
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         2.008-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMARH     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.397.360,73  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     

         8.804-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DA - SMARH     

  
 VALOR PRÓPRIO    325,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.002-DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO      

       0-OPERAÇÕES ESPECIAIS      
         0.001-MANUTENÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES  
PROVENIENTES DE DESAPROPRIAÇÕES     

  
 VALOR PRÓPRIO    4.799.208,55  

 VALOR VINCULADO    

       220-GERÊNCIA PATRIMONIAL     
         2.011-MANUTENÇÃO DAS ATIVDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PATRIMÔNIO     

  
 VALOR PRÓPRIO    295,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.805-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DP- SMARH     

  
 VALOR PRÓPRIO  3.705,00 

 VALOR VINCULADO    

    04.004-DEPARTAMENTODE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS     

      17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS     
         1.013-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE PARA O 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    3.547,26  

 VALOR VINCULADO    

         1.014-MELHORIAS NO PAÇO MUNICIPAL E EM PRÉDIOS PÚBLICOS     

  
 VALOR PRÓPRIO  278.100,00 

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.806-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DMPP - SMARH     

  
 VALOR PRÓPRIO  1.304.898,24 

 VALOR VINCULADO    

    04.008-DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS     

       13-SUP. COORD. DE RECURSOS HUMANOS NA ADM. PÚBLICA     
         2.021-META 38 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.088.200,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.010-DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL     

       27-SEGURANÇA DO TRABALHO     
         1.021-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERM. PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.232,19  

 VALOR VINCULADO    
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    04.012-DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO     

       26-INFORMÁTICA     
         2.347-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
INFORMÁTICA     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.112.795,57  

 VALOR VINCULADO    

    04.013-ASSESSORIA DE IMPRENSA     

       33-SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL      
         2.351-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
ASSESSORIA DE IMPRENSA     

  
 VALOR PRÓPRIO    6.303.080,00  

 VALOR VINCULADO    

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA      

    05.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       31-ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE RECEITAS PÚBLICAS     

         1.024-IPTU PREMIADO I      

  
 VALOR PRÓPRIO    2.575,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     

         8.809-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SMF                 

  
 VALOR PRÓPRIO    799.875,00  

 VALOR VINCULADO    

    05.002-DEPARTAMENTO DE RECEITA     

       0-OPERAÇÕES ESPECIAIS      
         3-MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES 
DE DEVOLUÇÃO DE TRIBUTOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    271.403,00  

 VALOR VINCULADO    

    05.003-DEPARTAMENTO FINANCEIRO     

       0-OPERAÇÕES ESPECIAIS     
         4-MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA, JUROS E 
OUTRAS DÍVIDAS      

  
 VALOR PRÓPRIO  605.530,00 

 VALOR VINCULADO    

       20-ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS     
         2.031-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
FINANCEIRO     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.354.763,58  

 VALOR VINCULADO    500,00  

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     

         8.813-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DF - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO  183.365,17 

 VALOR VINCULADO    

06-SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA , PECUÁRIA E ABASTECIMENTO     

    06.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                 

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     
         1.037-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     
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 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    93.493,72  
         2.040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO     

  
 VALOR PRÓPRIO  100.000,00 

 VALOR VINCULADO    

    06.002-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À AGRICULTURA E PECUÁRIA     

       17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS      
         2.051-MANUTENÇÃO DO CENTRO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL - 
SMAPA     

  
 VALOR PRÓPRIO    23.058,20  

 VALOR VINCULADO    

       105-MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA     
         1.040-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA A PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    191.000,00  
         2.043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PATRULHA AGRÍCOLA 
MECANIZADA      

  
 VALOR PRÓPRIO    324.286,90  

 VALOR VINCULADO    
       200-FOMENTO À COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGRÍCOLA/INDUSTRIAL     
         2.052-MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FEIRAS/META 65, 67 E 74 - PLANO 
DE METAS     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.065.352,67  

 VALOR VINCULADO    

    06.003-DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO     

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE     
         2.058-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FEIRA VERDE - META 66 E 
64/PLANO DE METAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  1.416.615,68 

 VALOR VINCULADO  500.000,00 

    06.004-FUNDO MERCADO DA FAMÍLIA      

       132-ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA      
         2.061-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DO MERCADO DA 
FAMÍLIA     

  
 VALOR PRÓPRIO  5.950.500,00 

 VALOR VINCULADO    

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

    07.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.052-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA 
O DEPTO ADMINISTRATIVO - SMSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    7.345,11  

 VALOR VINCULADO    
         2.062-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    1.844.380,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     
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         8.819-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SMSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    758,00  

 VALOR VINCULADO    

    07.002-DEPARTAMENTO DE OBRAS      

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA     

         2.064-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  819.102,78 

 VALOR VINCULADO    

       194-INFRAESTRUTURA VIÁRIA     
         1.058-PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - META 1     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  47.922.713,09 
         1.060-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO, 
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    12.752.326,97  

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.820-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DO - SMSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    405.795,50  

 VALOR VINCULADO    

         8.822-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DO - SMSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.004.300,00  

 VALOR VINCULADO    271.280,00  

    07.003-DEPARAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
         1.065-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.067-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    413.574,26  

 VALOR VINCULADO    

    07.004-DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO      

       187-MANUTENÇÃO DA FROTA     

         2.069-AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO  757.000,00 

 VALOR VINCULADO    

    07.006-DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA     

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
         2.353-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA     

  
 VALOR PRÓPRIO    250.000,00  

 VALOR VINCULADO    

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

    09.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     
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       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.079-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA 
O DEPTO ADMINISTRATIVO - SME     

  
 VALOR PRÓPRIO    11.236,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.077-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DA SME     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.363.563,78  

 VALOR VINCULADO    

       47-ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL      

         2.076-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  PASSE LIVRE     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.636.908,63  

 VALOR VINCULADO    

       76-ACESSO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL     
         2.079-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. DE 
EDUC./CONS. DE ACOMP. FUNDEB/CAE/COM. TRANSPORTE     

  
 VALOR PRÓPRIO    28.090,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.829-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SME     

  
 VALOR PRÓPRIO    280,00  

 VALOR VINCULADO    

    09.002-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO      

       76-ACESSO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL      
         1.080-CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÕES EM ESCOLAS E REVIT. 
NOS PRÉDIOS DA SME     

  
 VALOR PRÓPRIO  6.155.618,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.081-PROJETO TECNOLOGIA EDUCACIONAL - INOVAÇÃO 
TECNOLOGIAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  10.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.082-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO      

  
 VALOR PRÓPRIO  15.000,00 

 VALOR VINCULADO  3.162.199,36 
         1.084-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O CONGRESSO DE EDUCAÇÃO E LEITURA     

  
 VALOR PRÓPRIO  10.500,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.500-EMENDA Nº 64 - VER. LEANDRO BIANCO - COMPRA DE 
EQUIPAMENTOS P/ ESCOLA MUN. FELICIO FRANCISQUINY     

  
 VALOR PRÓPRIO  1.400,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.082-MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO     

  
 VALOR PRÓPRIO  11.236,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.085-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS/ ENSINO FUNDAMENTAL     

   VALOR PRÓPRIO  2.800.000,00 
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 VALOR VINCULADO    

       80-ACESSO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL      
         1.086-CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO EM ESCOLAS E REVIT. 
DOS CMEIS DA REDE MUN. DE ENSINO     

  
 VALOR PRÓPRIO    4.960.618,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.089-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL      

  
 VALOR PRÓPRIO  85.618,00 

 VALOR VINCULADO  222.000,00 
         2.090-MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  
INFANTIL - PRÉ - ESCOLA     

  
 VALOR PRÓPRIO    3.595,60  

 VALOR VINCULADO    364.365,33  

       81-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL      

         2.095-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO ESPECIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    11.236,00  

 VALOR VINCULADO    

       205-PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR      

         2.086-MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR/ ENSINO FUNDAMENTAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    2.800.862,27  

         2.094-MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR/ EDUCAÇÃO INFANTIL     

  
 VALOR PRÓPRIO  50.000,00 

 VALOR VINCULADO    

       215-TRANSPORTE ESCOLAR      

         2.087-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    3.955.508,97  

       222-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      

         7-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      

  
 VALOR PRÓPRIO    174.845,56  

 VALOR VINCULADO    3.245.717,80  

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.830-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SME     

  
 VALOR PRÓPRIO    220.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    09.003-FUNDEB - FUNDO M. D. ED. BAS. VAL. P. EDUCAÇÃO      

       76-ACESSO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL     
         1.094-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O FUNDEB - 30% - ENSINO FUNDAMENTAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  6.463.216,45 

         2.097-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - ENSINO FUNDAMENTAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  2.622.730,46 

       80-ACESSO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL     
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         1.097-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O FUNDEB 30% - CRECHE     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    2.883.000,00  
         1.098-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O FUNDEB 30% - PRÉ-ESCOLA     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  1.809.514,76 
         2.100-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL 
- CRECHE     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    3.100.000,00  
         2.101-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL 
- PRÉ ESCOLA      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    4.900.000,00  

    09.004-NUCLEO DE ESTUDOS EM EDUC. ESPECIAL     

       81-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL      
         1.099-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O NÚCLEO DE ESTUDOS EM EDUCAÇÃO ESPECIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.107-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE ESTUDOS EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  11.236,00 
10-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA COMERCÉRCIO E QUALIFICAÇÃO 
PRO     

    10.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.832-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SMICQP     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.400,00  

 VALOR VINCULADO    

    10.009-DEPARTAMENTO DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA     

      74- QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL     
         2.366- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA     

  
 VALOR PRÓPRIO    575.000,00  

 VALOR VINCULADO    

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO      

    11.002-DEPARTAMENTO DE TURISMO      

       257-INOVAÇÃO  E COMPETIVIDADE DA OFERTA TURÍSTICA        
         2.118-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
TURISMO     

  
 VALOR PRÓPRIO    86.581,91  

 VALOR VINCULADO    
         2.124-POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTESANAL - 
META 85.     

  
 VALOR PRÓPRIO    18.825,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.126-MANUTENÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS     

Decreto nº 22.754/2023 - Pág. 9/39 

 

  
 VALOR PRÓPRIO    16.840,00  

 VALOR VINCULADO    

       258-MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E INFRAESTRUTURA     
         1.509-EMENDA Nº 69 - VER. LEANDRO BIANCO - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    220,12  

 VALOR VINCULADO    

    11.004-DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS      

       261-ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS      
        2.129-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO 
CENTRO DE EVENTOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    1.185.511,55  

 VALOR VINCULADO    

    11.005-DEPARTAMENTO DE MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTO     

       259-MARKETING E INOVAÇÃO      

         2.133-REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    2.111.314,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.134-FORTALECIMENTO, PROMOÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 
DESTINO PONTA GROSSA - META 86     

  
 VALOR PRÓPRIO    49.579,00  

 VALOR VINCULADO    

   12-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES     

    12.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     
         2.137-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - SMESP     

  
 VALOR PRÓPRIO    388.055,00  

 VALOR VINCULADO    

    12.002-DEPARTAMENTO DE ESPORTES      

       211-INCREMENTO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS      
         1.124-CONST. E MELHORIAS EM ÁREAS ESPORTIVAS E RECREATIVAS - 
METAS: 110, 111, 113, 114 e 117     

  
 VALOR PRÓPRIO    757.700,00  

 VALOR VINCULADO    1.002.271,36  
         1.127-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DE ESPORTES     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    413.350,00  
         1.522-EMENDA Nº 179 - VER. FELIPE PASSOS - IMPLANTAÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL SUIÇO NO JARDIM PLANALTO     

  
 VALOR PRÓPRIO    17.980,35  

 VALOR VINCULADO    
         2.138-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES     

  
 VALOR PRÓPRIO    694.188,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.139-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA INCENTIVO - META 119     

   VALOR PRÓPRIO    768.700,00  
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 VALOR VINCULADO    
         2.140-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRATA DA 
CASA     

  
 VALOR PRÓPRIO    201.900,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.142-MANUTENÇÃO DOS JOGOS: JEM, JEEM, 
JOJUP'S,JAP´S,PARAJAP´S, CEM E CIRCUITOS MUNICIPAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    190.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.144-MANUTENÇÃO DO PROJETO ESPORTE DE BASE - META 118     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    5.000,00  
         2.379-EMENDA Nº 30 - VER. LÉO FARMACÊUTICO - COMPRA DE 
TATAMES E MEDALHAS     

  
 VALOR PRÓPRIO    30.238,02  

 VALOR VINCULADO    
         2.382-EMENDA Nº 63 - VER. LEANDRO BIANCO - AQUISIÇÃO DE 
TATAMES/MEDALHAS/DIÁRIAS PARA ATLETAS     

  
 VALOR PRÓPRIO    54,64  

 VALOR VINCULADO    
         2.393-EMENDA Nº 231 - VER. PAULO BALANSIN - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES     

  
 VALOR PRÓPRIO    14.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.841-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SMESP     

  
 VALOR PRÓPRIO    247.000,00  

 VALOR VINCULADO    282.900,00  

13-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA      

    13.001-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA      

       256-ASSUNTOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA      
        1.128-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A PROCURADORIA GERAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    1.336,00  

 VALOR VINCULADO    

    13.003-PROCURADORIA LEGISLATIVA      

       256-ASSUNTOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA      
         1.130-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A PROCURADORIA LEGISLATIVA     

  
 VALOR PRÓPRIO    15.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.148-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA 
LEGISLATIVA      

  
 VALOR PRÓPRIO    35.000,00  

 VALOR VINCULADO    

16-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA      

    16.002-DEPARTAMENTO DE CULTURA      

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL     
         1.134-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DE CULTURA     



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.768 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 06, 07 E 08 DE JANEIRO DE 20244

Decreto nº 22.754/2023 - Pág. 11/39 

 

  
 VALOR PRÓPRIO    1.596.249,57  

 VALOR VINCULADO    
         2.152-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA - METAS 91 e 101     

  
 VALOR PRÓPRIO    928.609,42  

 VALOR VINCULADO    137.922,80  
         2.153-MANUTENÇÃO DO CONSERVATÓRIO ARTÍSTICO MUSICAL 
MAESTRO PAULINO M.ALVES     

  
 VALOR PRÓPRIO    163.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.157-MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.866.937,01  

 VALOR VINCULADO    270.000,00  

    16.003-DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL      

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL      
         1.139-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    77.924,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.164-MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    26.700,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.165-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL - METAS 90 E 102     

  
 VALOR PRÓPRIO    892.259,25  

 VALOR VINCULADO    

    16.005-DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL      

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL      

         2.167-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA     

  
 VALOR PRÓPRIO    136.000,00  

 VALOR VINCULADO    

19-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE      

    19.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         2.176-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - SMMA     

  
 VALOR PRÓPRIO    386.500,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.002-FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE      

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE      
         1.152-CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE NO PARQUE MARGHERITA MASINI     

  
 VALOR PRÓPRIO    3.000.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.005-DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO AMBIENTAL      

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE     

         2.186-MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA      

   VALOR PRÓPRIO    6.637.100,00  
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 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.855-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SMMA      

  
 VALOR PRÓPRIO    6.407.150,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.006-DEPARTAMENTO DE PRAÇAS E PARQUES      

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE      
         1.160-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE PARQUES, PRAÇAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    3.828.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.450-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA PARQUES E PRAÇAS     

  
 VALOR PRÓPRIO    753.050,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.007-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS      
       202-REVITALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CAPELAS MORTUÁRIAS E 
NECRÓPOLES      
         1.161-AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS, 
OSSÁRIOS, GAVETAS, CAPELAS MORTUÁRIAS E OUTROS      

  
 VALOR PRÓPRIO    364.000,00  

 VALOR VINCULADO    

20-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL      

    20.001-GABINETE DO SECRETÁRIO      

        10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.163-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O GABINETE DO SECRETÁRIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    450.000,00  
         2.192-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO SECRETÁRIO     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.653.100,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.193-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SELO SOCIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    122.000,00  

 VALOR VINCULADO    

        17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS     

         1.419-CONSTRUÇÃO DA CASA DA MULHER BRASILEIRA     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.000,00  

 VALOR VINCULADO    1.450.000,00  

        47-ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL     
         2.369-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DA MULHER 
BRASILEIRA     

  
 VALOR PRÓPRIO    90.000,00  

 VALOR VINCULADO    
    20.002-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE      

       45-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE      
         6.001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. DIR. DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE      
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 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    18.007,38  
    20.003-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE      

       45-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE       
         5.006-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. PARA O 
PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA/ FAMÍLIA ACOLHEDORA     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    39.881,08  
         6.002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DOS DIR. DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA     

  
 VALOR PRÓPRIO    96.040,00  

 VALOR VINCULADO    
         6.003-ATENDIMENTO ÁS ENTIDADES E PROGRAMAS ASSISTENCIAIS - 
FMDCA     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.296.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         6.007-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO, 
APRENDIZAGEM E INSERÇÃO NO MERCADO DA FAMÍLIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    243.784,51  

         6.013-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    314.532,40  

         6.014-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    64.227,21  

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.857-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FMDCA      

  
 VALOR PRÓPRIO    3.340,00  

 VALOR VINCULADO    

    20.007-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA      

       43-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO      
         2.199-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    300,00  
         2.200-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
ENTIDADES ASSISTENCIAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    390.700,00  

 VALOR VINCULADO    2.376.500,00  

    20.018-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS     

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA     

         2.372-MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO FMHIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.184.000,00  

 VALOR VINCULADO    

22-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA      

    22.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
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         2.249-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - SMCSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    4.028.760,08  

 VALOR VINCULADO    

    22.003-GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PONTA GROSSA      

       34-POLICIAMENTO CIVIL      
         1.215-REAPARELHAMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    586.200,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.574-EMENDA Nº 150 - VER. PASTOR EZEQUIEL - AQUISIÇÃO DE 
PISTOLAS PARA GUARDA MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.958,08  

 VALOR VINCULADO    

    22.006-COORD. MUN. DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC     

       18-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL      
         2.264-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA MUN. DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC      

  
 VALOR PRÓPRIO    477.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    22.009-FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO     

       194-INFRAESTRUTURA VIÁRIA      
         1.228-CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIA NO SISTEMA VIÁRIO E 
MOBILIDADE URBANA     

  
 VALOR PRÓPRIO    9.592.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.229-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO      

  
 VALOR PRÓPRIO    953.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.267-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA VIÁRIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    5.416.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     

         8.862-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FMT      

  
 VALOR PRÓPRIO    132.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    22.010-SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA VIÁRIA      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.270-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DE ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO      

  
 VALOR PRÓPRIO    410.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.863-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - STSV     

  
 VALOR PRÓPRIO    102.500,00  

 VALOR VINCULADO    

23-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO      

    23.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      
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       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         2.269-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMIP     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.130.525,00  

 VALOR VINCULADO    

    23.002-DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO      

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA      
         1.145-ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS PARA REALIZAÇÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS      

  
 VALOR PRÓPRIO    1.968.600,00  

 VALOR VINCULADO    

       194-INFRAESTRUTURA VIÁRIA      

        1.148-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - FINISA      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    2.446.592,00  

        1.406-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - FINISA - FASE III     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    4.438.597,60  

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.850-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DPU - SMIP     

  
 VALOR PRÓPRIO    449.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    23.003-DEPARTAMENTO DE URBANISMO     

       8-PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA     
         1.146-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAM. E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE URBANISMO     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.350,00  

 VALOR VINCULADO    

    23.006-DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES      

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA      
         1.074-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES     

  
 VALOR PRÓPRIO    48.576,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.073-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE TRANSPORTES     

  
 VALOR PRÓPRIO    602.724,00  

 VALOR VINCULADO    

       267-TRÂNSITO E TRANSPORTE     
         2.394-MANUTENÇÃO DO SUBSÍDIO PARCIAL DA TARIFA DO 
TRANSPORTE COLETIVO     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.941.968,28  

 VALOR VINCULADO    

       899-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      

         8.827-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DTR     

  
 VALOR PRÓPRIO    36.142,52  

 VALOR VINCULADO    
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Art. 2° Art. 2º - Ficam reduzidas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 2023 
no Anexo I da Lei 14.406, de 20/09/2022 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei 14.021, de 28/07/2021 - PPA - Plano Plurianual, assim discriminado: 

 
02-GOVERNO MUNICIPAL     

    02.001-GABINETE DO PREFEITO     

       18-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL     
         1.003-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O GABINETE DO PREFEITO     

  
 VALOR PRÓPRIO    770.618,38  

 VALOR VINCULADO    
         2.002-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO     

  
 VALOR PRÓPRIO    320.472,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.003-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE 
CERIMONIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    580.801,60  

 VALOR VINCULADO    

         2.004-MANUTENÇÃO DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS     

  
 VALOR PRÓPRIO  5.100,00 

 VALOR VINCULADO    

    02.003-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO      

       18-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL     
         1.006-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERM. PARA A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.618,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - META 47     

  
 VALOR PRÓPRIO    6.742,00  

 VALOR VINCULADO    

03-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO     

    03.001-SUB-CONTROLADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA      

       224-AUDITORIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS     
         1.007-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO     

  
 VALOR PRÓPRIO    90.500,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.007-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO     

  
 VALOR PRÓPRIO  665.000,00 

 VALOR VINCULADO    

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS     

    04.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     
         2.010-AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  14.000,00 

 VALOR VINCULADO    
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    04.003-DEPARTAMENTO DE ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL     

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     

         1.011-IMPLANTAÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    92.750,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.012-MODERNIZAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    15.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.012-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO PÚBLICO 
MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    44.500,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.004-DEPARTAMENTODE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS     

       17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS     
         2.013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
MANUTEÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS     

  
 VALOR PRÓPRIO  736.111,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.014-MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
PRÉDIOS DA PMPG     

  
 VALOR PRÓPRIO    203.300,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.005-DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS     
       221-EXECUÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTROLE DE 
COMPRAS      
         1.015-MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E CONTRATOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    48.828,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.015-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E CONTRATOS - META 40     

  
 VALOR PRÓPRIO    99.660,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.006-DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO      

       188-ADMINISTRAÇÃO GERAL     
         1.016-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. 
PARA O DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO      

  
 VALOR PRÓPRIO    25.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.016-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

  
 VALOR PRÓPRIO  61.000,00 

 VALOR VINCULADO    

    04.008-DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS     

       0-OPERAÇÕES ESPECIAIS     

         2-MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES     

  
 VALOR PRÓPRIO    479.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       13-SUP. COORD. DE RECURSOS HUMANOS NA ADM. PÚBLICA     
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         1.019-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS     

  
 VALOR PRÓPRIO  67.641,78 

 VALOR VINCULADO    

    04.009-DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR     

       260-ATENDIMENTO AO SERVIDOR     
         1.020-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. 
PARA O DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR     

  
 VALOR PRÓPRIO  15.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ATENDIMENTO AO SERVIDOR     

  
 VALOR PRÓPRIO    41.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.023-MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    9.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.010-DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL     

       27-SEGURANÇA DO TRABALHO     
         2.024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    7.845,74  

 VALOR VINCULADO    
         2.025-MANUTENÇÃO DE EXAMES OCUPACIONAIS PARA OS 
SERVIDORES DA PMPG - SMARH     

  
 VALOR PRÓPRIO    383.226,18  

 VALOR VINCULADO    

    04.011-CENTRAL DE VEÍCULOS     

       188-ADMINISTRAÇÃO GERAL     
         1.022-AQUISIÇÃO E REP. DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. P/ 
CENTRAL DE VEÍCULOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.600,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CENTRAL DE VEÍCULOS - 
META 34     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.563.147,88  

 VALOR VINCULADO    
         2.027-REALIZAÇÃO DE PARCEIRAS ENTRE A PMPG E EMPRESAS DE 
APLICATIVO - META 39     

  
 VALOR PRÓPRIO    37.000,00  

 VALOR VINCULADO    
    04.012-DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO     

       26-INFORMÁTICA     
         1.444-AQUISIÇÃO E REP. DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. P/ O 
DEPTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO     

  
 VALOR PRÓPRIO    60.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.445-REESTRUTURAÇÃO DA REDE LÓGICA DA PMPG     

  
 VALOR PRÓPRIO    59.000,00  

 VALOR VINCULADO    
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         1.446-CRIAÇÃO DO GOVERNO INTELIGENTE - META 47     

  
 VALOR PRÓPRIO    55.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.346-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.177.136,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.348-CONECTIVIDADE E TELEFONIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    3.350.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.349-MANUTENÇÃO DO DATA CENTER     

  
 VALOR PRÓPRIO    500.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    04.013-ASSESSORIA DE IMPRENSA     

       33-SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL      
         1.453-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A ASSESSORIA DE IMPRENSA     

  
 VALOR PRÓPRIO    15.000,00  

 VALOR VINCULADO    

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA      

    05.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     
         1.023-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMAN. 
PARA O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO    40.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.028-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO  
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

  
 VALOR PRÓPRIO  995.782,00 

 VALOR VINCULADO    

       31-ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE RECEITAS PÚBLICAS     

         1.026-ISS PREMIADO I - META 37     

  
 VALOR PRÓPRIO    35.500,00  

 VALOR VINCULADO    

    05.002-DEPARTAMENTO DE RECEITA     

       31-ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE RECEITAS PÚBLICAS     
         1.028-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE RECEITA - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO    180.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.029-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A COORDENADORIA DO ISS - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO  85.000,00 

 VALOR VINCULADO    

         2.029-MANUTENÇÃO DAS ATIVIADES DO DEPARTAMENTO DE RECEITA      

  
 VALOR PRÓPRIO    67.832,85  

 VALOR VINCULADO    

         2.030-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DO ISSQN     
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 VALOR PRÓPRIO  91.619,88 

 VALOR VINCULADO    

    05.003-DEPARTAMENTO FINANCEIRO     

       0-OPERAÇÕES ESPECIAIS     

         5-MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    11.233.743,02  

 VALOR VINCULADO    

       20-ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS     
         1.030-AQUISIÇÃO DE REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO FINANCEIRO - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO    4.138,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.031-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. 
PERMANENTE PARA A DIRETORIA DO TESOURO MUNICIPAL - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO    39.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DA DIRETORIA DO TESOURO 
MUNICIPAL - META 56     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    05.004-COORDENADORIA MUNICIPAL DE LIQUIDAÇÃO     

       20-ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS      
         1.032-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMAN. PARA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE LIQUIDAÇÃO     

  
 VALOR PRÓPRIO    4.138,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.035-MANUTENÇÃO DE COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
LIQUIDAÇÃO     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.790,00  

 VALOR VINCULADO    

    05.005-DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE     

       223-CONTROLE DE EXECUÇÃO CONTÁBIL     
         1.033-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO    12.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.036-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE     

  
 VALOR PRÓPRIO  4.393,64 

 VALOR VINCULADO    

    05.006-DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO     

       7-ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO     
         1.034-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO 
- SMF     

  
 VALOR PRÓPRIO    8.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.037-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ORÇAMENTO E PROGRAMAÇÃO     

   VALOR PRÓPRIO    4.340,00  
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 VALOR VINCULADO    

06-SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA , PECUÁRIA E ABASTECIMENTO     

    06.002-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À AGRICULTURA E PECUÁRIA     

       17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS      
         1.045-AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO CENTRO AGROPECUÁRIO 
MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    50.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.046-CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO COMERCIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    50.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       101-APOIO TECNOLÓGICO PARA DESENVOLVIMENTO      
         1.041-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE ASSISTÊNCIA À AGRICULTURA E PEC.     

  
 VALOR PRÓPRIO    15.900,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.044-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À 
AGRICULTURA E PECUÁRIA     

  
 VALOR PRÓPRIO  6.900,00 

 VALOR VINCULADO    

         2.045-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE BOVINOCULTURA DE LEITE     

  
 VALOR PRÓPRIO  25.000,00 

 VALOR VINCULADO    

         2.046-MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE INSEMINAÇÃO ANIMAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    31.800,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.047-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO MUN. PRODUTOS 
ORIG. ANIMAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    38.385,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.048-DESENVOLVIMENTO E ADEQUAÇÃO DA AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    29.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.049-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE 
OVINOCULTURA - META 73     

  
 VALOR PRÓPRIO    20.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       105-MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA     
         1.040-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA A PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA     

  
 VALOR PRÓPRIO    35.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       106-SEMENTES, MUDAS E INSUMOS AGRÍCOLAS      
         2.050-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FOMENTO À PRODUÇÃO 
VEGETAL     

  
 VALOR PRÓPRIO  8.500,00 

 VALOR VINCULADO    

       118-DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS     
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        1.039-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
O PROGRAMA DE SANEAMENTO RURAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    61.950,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.041-MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO RURAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    39.120,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.042-MANUTENÇÃO DE HORTA ESCOLAR/COMUNITÁRIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    35.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       124-SANEAMENTO RURAL     
         1.038-IMPLANTAÇÃO DE MICRO SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 
COMUNITÁRIO DE ÁGUA - META 72     

  
 VALOR PRÓPRIO    70.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       197-INFRAESTRUTURA RURAL     

         1.042-CONSTRUÇÃO DE PONTES E CABECEIRAS EM VIAS RURAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    50.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.043-AQUISIÇÃO E REPOS. DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA 
CENTRO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DO PRODUTOR RURAL     

  
 VALOR PRÓPRIO  35.000,00 

 VALOR VINCULADO    
       200-FOMENTO À COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGRÍCOLA/INDUSTRIAL     

         1.047-MELHORIAS E AMPLIAÇÕES DAS FEIRAS - META 57     

  
 VALOR PRÓPRIO    53.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.053-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO FEIRA ORGÂNICA     

  
 VALOR PRÓPRIO  30.000,00 

 VALOR VINCULADO    

         2.054-IMPLANTAÇÃO DE FEIRAS ITINERANTES - BANCAS 6 MTS     

  
 VALOR PRÓPRIO  60.000,00 

 VALOR VINCULADO    

         2.055-IMPLANTAÇÃO DO PROJETO FEIRAS GASTRONÔMICAS      

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.056-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO A 
AGROINDUSTRIA CASEIRA     

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.057-MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE DE 
BENEFICIAMENTO DE MEL     

  
 VALOR PRÓPRIO  26.000,00 

 VALOR VINCULADO    

    06.003-DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO     

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE     
         1.048-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMAN. 
PARA O PROGRAMA FEIRA VERDE      
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 VALOR PRÓPRIO    106.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       132-ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA     
         1.049-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA OS MERCADOS DA FAMÍLIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    21.716,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.059-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE 
ABASTECIMENTO     

  
 VALOR PRÓPRIO  35.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.060-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA MERCADO DA 
FAMÍLIA - META 70     

  
 VALOR PRÓPRIO    50.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    06.004-FUNDO MERCADO DA FAMÍLIA      

       132-ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA      
         1.050-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O FUNDO MERCADO DA FAMÍLIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    75.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.051-REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS DA FAMÍLIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    5.000,00  

 VALOR VINCULADO    

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

    07.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         2.063-MANUTENÇÃO DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
REFEITÓRIO      

  
 VALOR PRÓPRIO  972.000,00 

 VALOR VINCULADO    

    07.002-DEPARTAMENTO DE OBRAS      

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA     

         1.053-REESTRUTURAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS      

  
 VALOR PRÓPRIO    38.991,45  

 VALOR VINCULADO    
         1.054-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    500.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.055-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    768.675,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.065-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE GALERIAS E 
OBRAS COMPLEMENTARES      

  
 VALOR PRÓPRIO  88.781,93 

 VALOR VINCULADO    

       194-INFRAESTRUTURA VIÁRIA     
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         1.056-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES     

  
 VALOR PRÓPRIO    65.036,22  

 VALOR VINCULADO    

         1.057-CONTRUÇÃO DE PONTES EM ESTRADAS VICINAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    65.036,22  

 VALOR VINCULADO    
         1.058-PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - META 1     

  
 VALOR PRÓPRIO  17.521,87 

 VALOR VINCULADO    
         1.059-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - PROGRAMA PRÓ - 
TRANSPORTE - PAC 2     

  
 VALOR PRÓPRIO  30.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.060-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO, 
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    8.218.177,77  

 VALOR VINCULADO    

         1.061-CONSTRUÇÃO DA ROTATÓRIA DA AVENIDA SOUZA NAVES     

  
 VALOR PRÓPRIO    65.036,22  

 VALOR VINCULADO    
         1.062-PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ASFALTO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA EM DIVERSAS VIAS DE NOSSA CIDADE     

  
 VALOR PRÓPRIO  102.116,22 

 VALOR VINCULADO    
         1.063-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA A RECUPERAÇÃOE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  48.919,00 

 VALOR VINCULADO    

         1.064-RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS      

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.066-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS P/ CONSER. DE VIAS NÃO 
PAVIM. E APLICAÇÃO DE EMULSÃO ANTI - POEIRA     

  
 VALOR PRÓPRIO  16.500,00 

 VALOR VINCULADO    

    07.003-DEPARAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
         1.066-CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS/TRANSPORTE 
COLETIVO - META 5     

  
 VALOR PRÓPRIO    50.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    07.004-DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO      

       187-MANUTENÇÃO DA FROTA     
         1.068-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERM. PARA O DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO - SMSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.413,64  

 VALOR VINCULADO    
         2.068-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO      
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 VALOR PRÓPRIO  16.512,34 

 VALOR VINCULADO    

    07.006-DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA     

       17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS     

         1.454-MELHORIAS E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.352-MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS      

  
 VALOR PRÓPRIO  29.879,74 

 VALOR VINCULADO    

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
        1.455-MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA     

  
 VALOR PRÓPRIO    250.000,00  

 VALOR VINCULADO    

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

    09.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       76-ACESSO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL      

         2.078-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA SME     

  
 VALOR PRÓPRIO    24.446,14  

 VALOR VINCULADO    

         2.080-SENTENÇAS JUDICIAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO  1.400,00 

 VALOR VINCULADO    

    09.002-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO      

       76-ACESSO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL      
         1.081-PROJETO TECNOLOGIA EDUCACIONAL - INOVAÇÃO 
TECNOLOGIAS      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    3.500,00  

         2.081-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPART. DE EDUCAÇÃO      

  
 VALOR PRÓPRIO    4.206.072,80  

 VALOR VINCULADO    

       80-ACESSO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL      
         2.088-MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE      

  
 VALOR PRÓPRIO  8.726.000,00 

 VALOR VINCULADO    

       205-PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR     

         2.094-MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR/ EDUCAÇÃO INFANTIL     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    12.000,00  

       215-TRANSPORTE ESCOLAR      

         2.087-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR      

  
 VALOR PRÓPRIO    1.214.382,00  

 VALOR VINCULADO    
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    09.003-FUNDEB - FUNDO M. D. ED. BAS. VAL. P. EDUCAÇÃO      

       76-ACESSO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL     
         1.093-CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÕES EM ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    1.670.703,33  

         2.096-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    5.292.513,12  

       80-ACESSO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL     
         1.096-CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVIT. EM CMEIS - PRÉ-
ESCOLA     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    1.000.000,00  
         2.098-NUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL - 
CRECHE     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO    1.683.000,00  
         2.306-PROCEI - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  594.014,46 
         2.310-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL 
- PRÉ-ESCOLA     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  1.162.500,30 

       81-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL      

         2.104-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO ESPECIAL.     

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  53.000,00 
         2.106-PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
TERMO DE COLABORAÇÃO      

  
 VALOR PRÓPRIO    

 VALOR VINCULADO  200.000,00 
10-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA COMERCÉRCIO E QUALIFICAÇÃO 
PRO     

    10.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO     

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         2.109-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DA SMICQP     

  
 VALOR PRÓPRIO    524.293,37  

 VALOR VINCULADO    

    10.002-DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL COM.     

       131-INCREMENTO DA ATIVIDADE INDUSTRIAL      

         1.101-IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PARQUE ECOTECNOLÓGICO     

  
 VALOR PRÓPRIO  55.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.102-AQUISIÇÃO DE ÁREA PARA AMPLIAÇÃO DO DISTRITO 
INDUSTRIAL      

   VALOR PRÓPRIO    165.000,00  
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 VALOR VINCULADO    
         1.103-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPART. DESENV. IND., COM. E TECNOLÓGICO      

  
 VALOR PRÓPRIO    27.500,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.110-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, COMERCIAL E TECNOLÓGICO     

  
 VALOR PRÓPRIO    88.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    10.003-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO AEROPORTUÁRIA     

       145-INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA     
         1.105-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O AEROPORTO SANTANA     

  
 VALOR PRÓPRIO    13.124,15  

 VALOR VINCULADO    

         2.111-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO AEROPORTO SANTANA     

  
 VALOR PRÓPRIO    188.356,13  

 VALOR VINCULADO    

    10.005-DIRETORIA DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR     

       73-GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA     
         2.113-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DA AGÊNCIA DO 
TRABALHADOR     

  
 VALOR PRÓPRIO    555.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    10.006-DEPARTAMENTO DE APOIO INSTITUCIONAL     

       73-GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA     
         1.108-AQUISIÇÃO E REPOS. DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE P/ O DEPARTAMENTO DE APOIO INSTITUCIONAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    155,11  

 VALOR VINCULADO    
         2.114-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE APOIO 
INSTITUCIONAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    50.838,00  

 VALOR VINCULADO    

    10.008-FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE I     

       188-ADMINISTRAÇÃO GERAL      
         2.116-MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE 
DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO DE PONTA GROSSA - FMDE     

  
 VALOR PRÓPRIO    55.000,00  

 VALOR VINCULADO    

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO      

    11.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.110-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE P/ O 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SMT     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.500,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.111-AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DA SETUR     

   VALOR PRÓPRIO    18.280,00  
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 VALOR VINCULADO    
         2.117-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO     

  
 VALOR PRÓPRIO    68.514,72  

 VALOR VINCULADO    

    11.002-DEPARTAMENTO DE TURISMO      

       257-INOVAÇÃO  E COMPETIVIDADE DA OFERTA TURÍSTICA        
         1.112-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DE TURISMO     

  
 VALOR PRÓPRIO    18.338,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.119-INCENTIVO À FORMALIZAÇÃO E AO ASSOCIATIVISMO      

  
 VALOR PRÓPRIO    13.091,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.120-FOMENTO À SENSIBILIZAÇÃO PARA O TURISMO - META 87     

  
 VALOR PRÓPRIO    27.890,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.121-ELABORAÇÃO DE ROTEIROS CULTURAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    13.557,40  

 VALOR VINCULADO    

         2.122-DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM ÁREAS NATURAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    12.720,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.123-INCENTIVO AO TURISMO GASTRONÔMICO - META 81     

  
 VALOR PRÓPRIO    9.010,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.125-FACILIDADE DE ACESSO À INFORMAÇÃO PARA TURISTAS E 
MORADORES     

  
 VALOR PRÓPRIO    6.572,00  

 VALOR VINCULADO    

       258-MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E INFRAESTRUTURA     

         1.113-CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS     

  
 VALOR PRÓPRIO    27.560,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.114-IMPLANTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA - META 80     

  
 VALOR PRÓPRIO    12.720,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.392-EMENDA Nº 69 - VER. LEANDRO BIANCO - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    220,12  

 VALOR VINCULADO    

    11.004-DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS      

       261-ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS      
         1.118-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
PARA O DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.511,55  

 VALOR VINCULADO    
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    11.005-DEPARTAMENTO DE MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTO     

       259-MARKETING E INOVAÇÃO      
         2.131-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
MARKETING, COMUNICAÇÃO E EVENTOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    31.563,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.132-META 77 -DUPL. DE INC. AO TURISMO DE EVENTOS – LEI DE INC. 
A EVENTOS GERADORES DE FLUXO TURÍSTICO     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.330,00  

 VALOR VINCULADO    

    11.006-DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS      

       262-PLANEJAMENTO ESTRÁTEGICO DO TURISMO      
         1.121-META 78 - IMPL. DOS POLOS DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICOS DO ALAGADOS E ITAIACOCA      

  
 VALOR PRÓPRIO    33.920,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.135-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS     

  
 VALOR PRÓPRIO  36.100,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.136-QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS, SERVIÇOS E 
EXPERIÊNCIAS TURÍSTICAS     

  
 VALOR PRÓPRIO  25.000,00 

 VALOR VINCULADO    

12-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES     

    12.002-DEPARTAMENTO DE ESPORTES      

       211-INCREMENTO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS      
         1.123-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM GINÁSIOS ESPORTIVOS E MINI 
GINÁSIOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    458.523,89  

 VALOR VINCULADO    
         1.125-COSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS NAS DEPENDÊNCIAS DA 
SMESP     

  
 VALOR PRÓPRIO  138.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         1.126-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES E 
LAZER      

  
 VALOR PRÓPRIO    50.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.514-EMENDA Nº 23 - VER. DR ZECA - CENTRO DE TÊNIS DE MESA DE 
PONTA GROSSA - CTMPG     

  
 VALOR PRÓPRIO    11.490,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.516-EMENDA Nº 31 - VER. LÉO FARMACÊUTICO - AQUIS. E INST. 
ACADEMIA DE GINÁSTICA NA COMUN. DO CARAZINHO     

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.517-EMENDA Nº 32 - VER. LÉO FARMACÊUTICO - AQUIS. E INST. DE 
PARQUINHO INFANTIL NA VILA PORTO SEGURO     

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.521-EMENDA Nº 170 - VER. JOSI DO COLETIVO - PISTA DE SKATE     
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SANTA PAULA 

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.143-MANUTENÇÃO DE GINÁSIOS ESPORTIVOS, CAMPOS DE 
FUTEBOL, QUADRAS ESPORTIVAS E OUTROS      

  
 VALOR PRÓPRIO    485.849,26  

 VALOR VINCULADO    
         2.145-IMPLANTAÇÃO DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS ESPORTIVOS - 
META 115     

  
 VALOR PRÓPRIO    19.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.384-EMENDA Nº 207 - VER. GERALDO STOCCO - LIGA DAS 
ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS     

  
 VALOR PRÓPRIO    88.000,00  

 VALOR VINCULADO    

13-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA      

    13.001-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA      

       256-ASSUNTOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA      
         2.146-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    106.500,00  

 VALOR VINCULADO    
    13.005-FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO     

       256-ASSUNTOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA      
         1.460-AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERM. P/ O FUNDO MUNICIPAL 
DE MANUTENÇ DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO     

  
 VALOR PRÓPRIO    90.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.356-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO     

  
 VALOR PRÓPRIO    78.000,00  

 VALOR VINCULADO    

15-RESERVA DE CONTINGÊNCIA     

    15.001-RESERVA DE CONTINGÊNCIA     

       9999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA     

         0.008-RESERVA DE CONTINGÊNCIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.229.273,91  

 VALOR VINCULADO    

16-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA      

    16.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.133-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMAN. PARA O 
DEPART. ADMINISTRATIVO      

  
 VALOR PRÓPRIO    8.773,69  

 VALOR VINCULADO    
         2.151-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO      

  
 VALOR PRÓPRIO    61.384,72  

 VALOR VINCULADO    
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    16.002-DEPARTAMENTO DE CULTURA      

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL     
         1.526-EMENDA Nº 132 - VER. MISSIONÁRIA ADRIANA - AQUISIÇÃO DE 
ÔNIBUS MIDI PARA BANDA LYRA DOS CAMPOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    80.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.154-MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA E CORO MUNICIPAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    173.949,86  

 VALOR VINCULADO    

         2.155-MANUTENÇÃO DA BANDA ESCOLA LYRA DOS CAMPOS      

  
 VALOR PRÓPRIO    146.538,37  

 VALOR VINCULADO    

         2.156-MANUTENÇÃO DA PRAÇA DO ESPORTES E DA CULTURA      

  
 VALOR PRÓPRIO    53.991,63  

 VALOR VINCULADO    

         2.158-PROGRAMAÇÃO CARNAVAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    72.229,08  

 VALOR VINCULADO    
         2.160-MANUTENÇÃO DO GRUPO DE TEATRO CIDADE DE PONTA  
GROSSA      

  
 VALOR PRÓPRIO    78.806,76  

 VALOR VINCULADO    

         2.161-CRIAÇÃO DE GRUPO DE DANÇA MUNICIPAL - META 99     

  
 VALOR PRÓPRIO    95.485,37  

 VALOR VINCULADO    
         2.162-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE BOLSAS EM ARTICULAÇÃO 
CULTURAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    264.076,74  

 VALOR VINCULADO    

         2.357-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PG 200 ANOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    894.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.358-PROJETO SEXTA ÀS SEIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    56.240,00  

 VALOR VINCULADO    

    16.003-DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL      

       17-CONTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS  PÚBLICOS      
         1.135-MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NA CONCHA ACÚSTICA CARLOS 
GOMES      

  
 VALOR PRÓPRIO    66.699,71  

 VALOR VINCULADO    
         1.136-META 98- REST. PRÉDIOS TOMBADOS, MANUT. CINE T. ÓPERA, 
MANSÃO V. HILDA, CENTRO DE CULT., EST. PARANÁ      

  
 VALOR PRÓPRIO    245.200,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.137-CRIAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL NA MANSÃO VILLA HILDA - 
META 96     

   VALOR PRÓPRIO    136.279,96  
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 VALOR VINCULADO    

          1.138-CONSTRUÇÃO DO MEMORIAL DE PONTA GROSSA - META 97     

  
 VALOR PRÓPRIO    212.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.266-RESTAURAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO MUSEU FERROVIÁRIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    26.500,00  

 VALOR VINCULADO    

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL      
         1.140-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CULTURA E 
CRIATIVIDADE      

  
 VALOR PRÓPRIO    53.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.267-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA PINACOTECA  MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    106.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         2.163-MANUTENÇÃO DO CENTRO DA MÚSICA      

  
 VALOR PRÓPRIO    36.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    16.006-DEPARTAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS      

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL      
         2.304-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS CULTURAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    111.300,00  

 VALOR VINCULADO    

    16.007-DEPARTAMENTO DO CENTRO DE MÚSICA      

       83-DESENVOLVIMENTO CULTURAL      
         2.305-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO 
CENTRO DE MÚSICA      

  
 VALOR PRÓPRIO    111.300,00  

 VALOR VINCULADO    

19-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE      

    19.002-FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE      

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE      
         1.150-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE 
PARA A RECUPERAÇÃO DE FUNDO DE VALE     

  
 VALOR PRÓPRIO    250.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.151-OBRAS DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - META 07     

  
 VALOR PRÓPRIO    100.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.177-PRESERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE      

  
 VALOR PRÓPRIO    225.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.003-DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL     

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE      
         2.179-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO AMBIENTAL      
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 VALOR PRÓPRIO    26.500,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.005-DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO AMBIENTAL      

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE     
         1.544-EMENDA Nº 231 - VER. PAULO BALANSIN -  ASSOCIAÇÃO 
PROTETORA DOS ANIMAIS DE PONTA GROSSA     

  
 VALOR PRÓPRIO    20.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.300-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ANIMAIS EM RISCO - CRAR     

  
 VALOR PRÓPRIO    184.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    19.006-DEPARTAMENTO DE PRAÇAS E PARQUES      

       93-PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE      

         2.188-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO MUNICIPAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    218.999,98  

 VALOR VINCULADO    

         2.190-MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS E LOGRADOUROS     

  
 VALOR PRÓPRIO    39.000,00  

 VALOR VINCULADO    

20-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL      

    20.001-GABINETE DO SECRETÁRIO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.163-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO SECRETÁRIO      

  
 VALOR PRÓPRIO    83.100,00  

 VALOR VINCULADO    

       47-ASSISTÊNCIAS SOCIAL EM GERAL     
         1.549-EMENDA Nº 33 - VER. LÉO FARMACÊUTICO - ASSOCIAÇÃO 
BELÉM-SERVIÇO SOCIAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS     

  
 VALOR PRÓPRIO    67.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.551-EMENDA Nº 73 - VER. JULIO KULLER - ASSOCIAÇÃO DAS 
VOLUNTÁRIAS DA DIVINA PROVIDÊNCIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    5.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.567-EMENDA Nº 202 - VER. GERALDO STOCCO - ASSOCIAÇÃO 
MINISTÉRIO MELHOR VIVER     

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    
    20.002-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE      

       45-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE      

         5.001-REFORMA E RESTAURAÇÃO DA SEDE DO CMDCA      

  
 VALOR PRÓPRIO    100.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         6.001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUN.DIR.DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE     

   VALOR PRÓPRIO    16.500,00  

Decreto nº 22.754/2023 - Pág. 34/39 

 

 VALOR VINCULADO    

         6.011-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CEVES      

  
 VALOR PRÓPRIO    125.000,00  

 VALOR VINCULADO    
    20.003-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE      

       45-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE       
         5.006-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. PARA O 
PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA/ FAMÍLIA ACOLHEDORA     

  
 VALOR PRÓPRIO    116.600,00  

 VALOR VINCULADO    
         6.007-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO, 
APRENDIZAGEM E INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO     

  
 VALOR PRÓPRIO    213.106,12  

 VALOR VINCULADO    

    20.004-CONSELHO TUTELAR DE PONTA GROSSA     

       45-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE     
         5.004-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O CONSELHO TUTELAR OESTE     

  
 VALOR PRÓPRIO    62.115,00  

 VALOR VINCULADO    

         6.004-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR LESTE     

  
 VALOR PRÓPRIO    121.708,11  

 VALOR VINCULADO    

         6.005-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR OESTE     

  
 VALOR PRÓPRIO    121.500,00  

 VALOR VINCULADO    

         6.006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR NORTE     

  
 VALOR PRÓPRIO    121.354,26  

 VALOR VINCULADO    

    20.005-CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER      

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA      
         1.168-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER     

  
 VALOR PRÓPRIO    29.112,52  

 VALOR VINCULADO    

         2.197-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA  MULHER      

  
 VALOR PRÓPRIO    55.500,00  

 VALOR VINCULADO    

    20.006-CONSELHO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA      

       43-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO      
         1.169-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO     

  
 VALOR PRÓPRIO    36.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.198-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO     

  
 VALOR PRÓPRIO    145.000,00  

 VALOR VINCULADO    



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.768 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 06, 07 E 08 DE JANEIRO DE 202410

Decreto nº 22.754/2023 - Pág. 35/39 

 

    20.007-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA      

       43-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO      
         2.199-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA-FMDPI     

  
 VALOR PRÓPRIO    25.000,00  

 VALOR VINCULADO    
    20.008-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA      

       44-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA      
         1.171-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O CMDPD     

  
 VALOR PRÓPRIO    24.868,12  

 VALOR VINCULADO    
         2.201-MANUTENÇÃI DO CONCELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    90.658,93  

 VALOR VINCULADO    

    20.009-CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE      

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA      
         1.172-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE      

  
 VALOR PRÓPRIO    24.868,12  

 VALOR VINCULADO    

         2.202-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE      

  
 VALOR PRÓPRIO    25.800,00  

 VALOR VINCULADO    

    20.010-CONSELHO MUNICIPAL LGBT      

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA      

         2.203-MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL LGBT     

  
 VALOR PRÓPRIO    25.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    20.011-CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL     

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA      
         1.174-AQUISIÇÃO E REP. DE EQUIP. E MAT. PERM. PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    24.868,12  

 VALOR VINCULADO    

    20.013-CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS      

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA      
         2.206-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    800,00  

 VALOR VINCULADO    

    20.015-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA     

       44-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À  PESSOA COM DEFICIÊNCIA     
         1.263-AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAIS PERM. PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    
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         2.302-MANUTENÇÕES DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA     

  
 VALOR PRÓPRIO    31.800,00  

 VALOR VINCULADO    

    20.016-FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL     

       44-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À  PESSOA COM DEFICIÊNCIA     
         1.264-AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAIS PERM. PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.303-MANUTENÇÕES DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    31.800,00  

 VALOR VINCULADO    
    20.017-SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE PONTA 
GROSSA     

       10-APOIO ADMINISTRATIVO     
         1.564-EMENDA Nº 178 - VER. EDE PIMENTEL - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA HABITAÇÃO SOCIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    15.500,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.371-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SUPERINTENDÊNCIA MUN DE 
HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA     

  
 VALOR PRÓPRIO    122.355,82  

 VALOR VINCULADO    

    20.018-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS     

       48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA     

         1.472-CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES     

  
 VALOR PRÓPRIO    9.000,00  

 VALOR VINCULADO    

22-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA      

    22.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.210-APOIO A ESTRUTURAÇÃO, REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL E TECNOLÓGICA DA SMCSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    80.182,22  

 VALOR VINCULADO    

       17-CONTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS  PÚBLICOS      
         1.268-CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA     

  
 VALOR PRÓPRIO    693.265,49  

 VALOR VINCULADO    

    22.002-DEPARTAMENTO DE CIDADANIA      

       34-POLICIAMENTO CIVIL      
         1.211-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
P/ A MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO DEPARTAMENTO      

  
 VALOR PRÓPRIO    71.500,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.213-IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SEGURANÇA NAS ESCOLAS - 
META 21      

   VALOR PRÓPRIO    37.100,00  
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 VALOR VINCULADO    
         1.214-AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERM. PARA O PROJETO 
CIDADANIA NAS ESCOLAS - SMCSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    31.800,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.451-REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PATRULHA MARIA DA 
PENHA     

  
 VALOR PRÓPRIO    70.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.250-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
CIDADANIA - SMCSP - META 20     

  
 VALOR PRÓPRIO    4.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.251-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PATRULHA MARIA 
DA PENHA      

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.252-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO CIDADANIA NAS 
ESCOLAS - SMCSP     

  
 VALOR PRÓPRIO    45.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    22.003-GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PONTA GROSSA      

       34-POLICIAMENTO CIVIL      
         1.452-AQUI. DE EQUIP. E MAT. PERM. P/ O CENTRO DE FORMAÇÃO E 
CAPAC. DE GUARDAS CIVISMUN. E AGENTES DE TRÂN     

  
 VALOR PRÓPRIO    3.958,08  

 VALOR VINCULADO    
         2.253-APOIO, RESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - META 18     

  
 VALOR PRÓPRIO    323.800,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.254-MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
DA GUARDA MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    128.297,78  

 VALOR VINCULADO    
         2.255-MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA E 
OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL - META 17     

  
 VALOR PRÓPRIO    262.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.350-MANUT. DAS ATIVID. DO CENTRO DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DE GUARDAS CIVIS MUN. E AGENTES DE TRÂNSITO     

  
 VALOR PRÓPRIO    8.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    22.004-DEPARTAMENTO TECNOLÓGICO      

       34-POLICIAMENTO CIVIL      
         1.217-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO TECNOLÓGICO     

  
 VALOR PRÓPRIO    26.500,00  

 VALOR VINCULADO    
         1.218-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. P/ A AMPLIAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DOS SIST. E CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO      

   VALOR PRÓPRIO    265.000,00  
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 VALOR VINCULADO    
         2.256-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
TECNOLÓGICO - META 31     

  
 VALOR PRÓPRIO    636.984,02  

 VALOR VINCULADO    
         2.257-AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS E CÂMERAS DE 
VIDEOMONITORAMENTO - META 19     

  
 VALOR PRÓPRIO    58.300,00  

 VALOR VINCULADO    

    22.010-SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA VIÁRIA      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         2.309-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE 
ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO - ZONA AZUL     

  
 VALOR PRÓPRIO    2.271.386,42  

 VALOR VINCULADO    

       17-CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS      

         1.231-CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS NO ESTAR      

  
 VALOR PRÓPRIO    41.000,00  

 VALOR VINCULADO    

23-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO      

    23.001-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO      

       10-APOIO ADMINISTRATIVO      

         2.365-DIA DO PASSE LIVRE     

  
 VALOR PRÓPRIO    400.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    23.002-DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO      

       88-MELHORAMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA      
         1.575-EMENDA Nº 173 - VER. FELIPE PASSOS - ACESSIBILIDADE NAS 
CALÇADAS CENTRAIS     

  
 VALOR PRÓPRIO    17.980,35  

 VALOR VINCULADO    
         1.579-EMENDA Nº 12 - VER. JAIRTON DA FARMÁCIA - CONSTRUÇÃO DE 
MURRO DE ARRIMO NA RUA ANTÔNIO CARLOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    12.980,34  

 VALOR VINCULADO    
         2.270-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO URBANO - SMIP     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    

       194-INFRAESTRUTURA VIÁRIA      

        1.406-PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - FINISA - FASE III     

  
 VALOR PRÓPRIO    1.000.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    23.003-DEPARTAMENTO DE URBANISMO     

       8-PLANEJAMENTO E GESTÃO URBAANA     
         2.174-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
URBANISMO     

  
 VALOR PRÓPRIO    100.340,29  

 VALOR VINCULADO    
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    23.005-CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL      

       8-PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA      
         2.175-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL      

  
 VALOR PRÓPRIO    68.657,77  

 VALOR VINCULADO    

    23.006-DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES      

       147-SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO      
         1.075-CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS NOS TERMINAIS 
COLETIVOS     

  
 VALOR PRÓPRIO    53.000,00  

 VALOR VINCULADO    

         1.076-CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS NA RODOVIÁRIA      

  
 VALOR PRÓPRIO    105.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.074-MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 
PG VER. OLDEMAR ANDRADE      

  
 VALOR PRÓPRIO    30.000,00  

 VALOR VINCULADO    

    23.007-DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO     

       194-INFRAESTRUURA VIÁRIA     
         2.370-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO - DET     

  
 VALOR PRÓPRIO    344.570,00  

 VALOR VINCULADO    
 
 
Art. 3°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á 21/12/2023. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de dezembro de 2023. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº   2 2. 7 9 3,   de  29/12/2023 
 
 
 

 
Relaciona valores previstos para as ações orçamentárias 
promovendo adequações no anexo I da Lei 14.406, de 
20/09/2022– LDO, e Lei 14.021, de 28/07/2021 -PPA. 
 
 
 
 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022, Lei 14.406, de 
20/09/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei 14.021 de 28/07/2021 - Plano 
Plurianual -PPA, tendo em vista ainda o contido no protocolado SEI 000882/2024, 

 
 

 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º.  Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro 2023, no Anexo I 

da Lei 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei 
14.021 de 28/07/2021, Plano Plurianual - PPA, assim discriminado: 

 
 

   21.01-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO     

        10-APOIO ADMINISTRATIVO      
         1.180--AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMAN. 
PARA O DEPARTAMENTO ADM. E FINANCEIRO     

  

 VALOR PRÓPRIO  520.001,75 

 VALOR VINCULADO    
         2.212-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA     

  
 VALOR PRÓPRIO    836.570,66  

 VALOR VINCULADO    

   21.02-DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA      

        45-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE      

         6.008-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ADOLESCENTE APRENDIZ     

    
 VALOR PRÓPRIO    10.296,89  

 VALOR VINCULADO    

        48-ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA     
         1.187-AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIP. E MAT. PERM. P/ O 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA     

  
 VALOR PRÓPRIO    25.707,69  

 VALOR VINCULADO    
         2.214-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA     

   VALOR PRÓPRIO    50.551,67  
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 VALOR VINCULADO    
         2.217-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA      

  
 VALOR PRÓPRIO    1.778,43  

 VALOR VINCULADO    

   21.03-DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL     

        44-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE      

         2.218-MANUTEÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE INCLUSO 
 

  

  
 VALOR PRÓPRIO    14.199,30  

 VALOR VINCULADO    
         2.219-MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA 

 
  

  
 VALOR PRÓPRIO    28.509,03  

 VALOR VINCULADO    

        49-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL     
         1.449-AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
ALBERGUE MUNICIPAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.000,00  

 VALOR VINCULADO    
         2.220-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL     

  
 VALOR PRÓPRIO    30.868,29  

 VALOR VINCULADO    
         2.223-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRTEÇÃO EM SIT. DE 
CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIA     

  

 VALOR PRÓPRIO  31.000,00 

 VALOR VINCULADO    
         2.226-MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM 
ALBERGUE     

  

 VALOR PRÓPRIO  70.129,13 

 VALOR VINCULADO    

   21.04-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

        47-ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL     
         2.233-MANUTENÇÃO DO PROGR. ATENDIMENTO AS ENTIDADES 
ASSISTENCIAIS      

  
 VALOR PRÓPRIO    90.000,00  

 VALOR VINCULADO    

        49-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL      
         2.244-MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA      

  
 VALOR PRÓPRIO    20.400,00  

 VALOR VINCULADO    

        222-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     

         0.009-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     

  
 VALOR PRÓPRIO    10.065,50  

 VALOR VINCULADO    

   21.06-DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR     

        47-ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL     
         2.246-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE 
PRODUÇÃO DE ALIMENTOS - UPA     
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 VALOR PRÓPRIO  57.755,87 

 VALOR VINCULADO    
 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 29/12/2023. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº  2 2. 7 9 6, de 29/12/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 461.436,50 (quatrocentos e 
sessenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022, de acordo com o SEI 000889/2024, 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 461.436,50. 

D E C R E T A 

Art. 1º. 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
04.004.04.122.0017.2.014. MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS  

PRÉDIOS DA PMPG. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 298.900,00  2046 - 3.3.90.39.00.00 00510 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.04.123.0020.2.031. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

FINANCEIRO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 36,50  2048 - 3.3.90.39.00.00 00515 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.15.452.0088.2.064. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

OBRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 51.500,00  1881 - 3.3.90.39.00.00 3510 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
23.002.15.451.0088.1.145. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS PARA REALIZAÇÃO  

DE OBRAS PÚBLICAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 111.000,00  2047 - 3.3.90.39.00.00 3511 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma  
do disposto pelo artigo 43, § 1º, incisos I e II da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, serão utilizados: 
 

I.Superávit financeiro na fonte de recurso 3510 no valor de 51.500,00; 
II.Superávit financeiro na fonte de recurso 3511 no valor de 111.000,00; 

III.Excesso de arrecadação na fonte de recurso 510 no valor de R$ 
298.900,00; 

IV.Excesso de arrecadação na fonte de recurso 515 no valor de R$ 36,50. 
 

Art. 2º. 
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Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 29/12/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 3º. 

Decreto n. 22.797/2023 
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D E C R E T O   Nº  2 2. 7 9 7, de 29/12/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 684.200,00 (seiscentos e oitenta 
e quatro mil e duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022, de acordo com o SEI 000889/2024, 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 684.200,00. 

D E C R E T A 

Art. 1º. 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.04.123.0020.2.031. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

FINANCEIRO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 83.000,00  226 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
12.002.27.812.0211.1.124. CONST. E MELHORIAS EM ÁREAS ESPORTIVAS E  

RECREATIVAS - METAS: 110, 111, 113, 114 e 117. 
OBRAS E INSTALAÇÕES  125.000,00  970 - 4.4.90.51.00.00 01000 

12.002.27.812.0211.2.140. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRATA DA  
CASA 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A  
PESSOAS FÍSICAS 

 200,00  2039 - 3.3.90.48.00.00 00511 

19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
19.005.18.541.0093.2.186. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 21.000,00  1260 - 3.3.90.39.00.00 00511 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
23.002.26.782.0194.1.148. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - FINISA 

OBRAS E INSTALAÇÕES  455.000,00  2049 - 4.4.90.51.00.00 00501 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de  
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964: 

Art. 2º. 
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04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04.001.04.122.0010.1.488. EMENDA Nº 220 - VER. DANIEL MILLA - 2º GRUPAMENTO DE  

BOMBEIROS DE PONTA GROSSA 
OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00  65 - 4.4.90.51.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
04.002.04.122.0220.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

PATRIMÔNIO 
MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  89 - 3.3.90.30.00.00 01000 

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
04.004.04.122.0017.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  109 - 3.3.90.39.00.00 00511 

19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
19.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
19.002.18.541.0093.2.178. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE  

DEFESA AO MEIO AMBIENTE 
MATERIAL DE CONSUMO  11.200,00  1217 - 3.3.90.30.00.00 00511 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
23.002.26.782.0194.1.406. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS – FINISA – FASE III 

OBRAS E INSTALAÇÕES  455.000,00  1725 - 4.4.90.51.00.00 00501 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 29/12/2023. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

Art. 3º. 
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P O R TA R I A S

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 5 6 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

         Art. 1º.  DESIGNAR a servidora BEATRIZ APARECIDA VIEIRA, matrícula
13995, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado
e o exame de documentos, no âmbito do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Ponta Grossa – IPLAN, para o exercício de 2024.

     Art. 2º.  Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

    Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079237 e o código CRC 9642B9C9.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 5 7 /  2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

        Art. 1º. DESIGNAR a servidora CLAUDETE ROSANA DE QUADROS,
matrícula 23119, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito do Instituto de Pesquisa e Planejamento de
Ponta Grossa - IPLAN, para o exercício de 2024.

     Art. 2º.  Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

        Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079350 e o código CRC 06F975B0.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 5 8 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  DESIGNAR a servidora ELIANA DELEZUK INGLEZ, matrícula
13589, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito do Instituto de Pesquisa e Planejamento de
Ponta Grossa - IPLAN, para o exercício de 2024.

           Art. 2º.  Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

              Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079491 e o código CRC 7220BAA0.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 5 9 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

           Art. 1º. DESIGNAR o servidor JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI, matrícula
15778, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito do Instituto de Pesquisa e Planejamento de
Ponta Grossa - IPLAN, para o exercício de 2024.

       Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro. 

              Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079538 e o código CRC 78573CD9.
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P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 0 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOELMIR ALEX WIEST, matrícula 21914,
para atuar como Agente de Contratação do Município, com a responsabilidade de
efetuar a condução da fase externa do processo licitatório, para bens e serviços
comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, e o exame de documentos,
no âmbito do Instituto de Pesquisa e Planejamento de Ponta Grossa - IPLAN,
para o exercício de 2024.

        Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

             Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079617 e o código CRC 006E4976.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 1 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

        Art. 1º.  DESIGNAR a servidora MARIA CLAUDETE RODRIGUES
WANDERLEY, matrícula 12972, para atuar como Agente de Contratação do
Município, com a responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do
processo licitatório, para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, e o exame de documentos, no âmbito do Instituto de Pesquisa
e Planejamento de Ponta Grossa - IPLAN, para o exercício de 2024.

      Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

         Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079687 e o código CRC 9AC9C2F5.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 2 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116196/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

       Art. 1º.  DESIGNAR o servidor MAURO CESAR IONNGLEBOOD, matrícula
13528, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito do Instituto de Pesquisa e Planejamento de
Ponta Grossa - IPLAN, para o exercício de 2024.

      Art. 2º.  Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

             Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
EDINEI STEGER RINALDI

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079728 e o código CRC 0D0D2016.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 3 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  DESIGNAR a servidora BEATRIZ APARECIDA VIEIRA, matrícula
13995, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Ponta Grossa, para o exercício de 2024.

      Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

          Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

         EDINEI STEGER RINALDI
              Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079770 e o código CRC 201D4324.
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P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 4 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

        Art. 1º. DESIGNAR a servidora CLAUDETE ROSANA DE QUADROS,
matrícula 23119, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Ponta Grossa, para o exercício de 2024.

        Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

            Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

          EDINEI STEGER RINALDI
           Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079781 e o código CRC 87BF8639.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 5 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  DESIGNAR a servidora ELIANA DELEZUK INGLEZ, matrícula
13589, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Ponta Grossa, para o exercício de 2024.

          Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

              Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

               EDINEI STEGER RINALDI
                 Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079792 e o código CRC 307F6CD1.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 6 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24, 

R E S O L V E

          Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI, matrícula
15778, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Ponta Grossa, para o exercício de 2024.

        Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

           Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

              EDINEI STEGER RINALDI
                  Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079800 e o código CRC 10791923.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 7 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

        Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOELMIR ALEX WIEST, matrícula 21914,
para atuar como Agente de Contratação do Município, com a responsabilidade de
efetuar a condução da fase externa do processo licitatório, para bens e serviços
comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, e o exame de documentos,
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Ponta Grossa, para
o exercício de 2024.

        Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

            Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

            EDINEI STEGER RINALDI
               Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079807 e o código CRC 20A61265.
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P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 8 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

         Art. 1º.  DESIGNAR a servidora MARIA CLAUDETE RODRIGUES
WANDERLEY, matrícula 12972, para atuar como Agente de Contratação do
Município, com a responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do
processo licitatório, para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, e o exame de documentos, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Ponta Grossa, para o exercício de 2024.

         Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

             Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

           EDINEI STEGER RINALDI
             Procurador Geral do Município

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4079813 e o código CRC 4A92D2FA.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 6 9 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 115337/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 04/01/24,

 R E S O L V E

        Art. 1º.  DESIGNAR o servidor MAURO CESAR IONNGLEBOOD, matrícula
13528, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Ponta Grossa, para o exercício de 2024.

    Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

        Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

             EDINEI STEGER RINALDI
                 Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080009 e o código CRC 971FE1CA.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 7 0 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

       Art. 1º.   DESIGNAR a servidora BEATRIZ APARECIDA VIEIRA, matrícula
13995, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Agência de Inovação e
Desenvolvimento - AID, para o exercício de 2024.

    Art. 2º.  Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

        Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

             EDINEI STEGER RINALDI
              Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080075 e o código CRC B80123AF.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 7 1 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

    Art. 1º.  DESIGNAR a servidora CLAUDETE ROSANA DE QUADROS,
matrícula 23119, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Agência de Inovação e
Desenvolvimento - AID, para o exercício de 2024.

    Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

       Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

            EDINEI STEGER RINALDI
              Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080099 e o código CRC 63DD6C7C.
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P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 7 2 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  DESIGNAR a servidora ELIANA DELEZUK INGLEZ, matrícula
13589, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Agência de Inovação e
Desenvolvimento - AID, para o exercício de 2024.

      Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

         Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
             EDINEI STEGER RINALDI

                 Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080129 e o código CRC F9B0D239.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 7 3 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

          Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI, matrícula
15778, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Agência de Inovação e
Desenvolvimento - AID, para o exercício de 2024.

       Art. 2º.  Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

           Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

                EDINEI STEGER RINALDI
                 Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080160 e o código CRC BF3E8B8A.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 7 4 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

       Art. 1º.  DESIGNAR o servidor JOELMIR ALEX WIEST, matrícula 21914,
para atuar como Agente de Contratação do Município, com a responsabilidade de
efetuar a condução da fase externa do processo licitatório, para bens e serviços
comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, e o exame de documentos,
no âmbito da Agência de Inovação e Desenvolvimento - AID, para o exercício de
2024.

      Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

          Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

         EDINEI STEGER RINALDI
            Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080220 e o código CRC 7FBC6C82.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

   Art. 1º. DESIGNAR a servidora MARIA CLAUDETE RODRIGUES
WANDERLEY, matrícula 12972, para atuar como Agente de Contratação do
Município, com a responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do
processo licitatório, para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, e o exame de documentos, no âmbito da Agência de Inovação
e Desenvolvimento - AID, para o exercício de 2024.

   Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

      Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

         EDINEI STEGER RINALDI
             Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080243 e o código CRC B70D9913.
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P O R T A R I A   Nº  2 3. 4 7 6 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021, art. 16 do Decreto Municipal 21.500/2023, e tendo em vista o
contido no protocolado SEI 116133/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado
de 05/01/24,

 R E S O L V E

        Art. 1º.  DESIGNAR o servidor MAURO CESAR IONNGLEBOOD, matrícula
13528, para atuar como Agente de Contratação do Município, com a
responsabilidade de efetuar a condução da fase externa do processo licitatório,
para bens e serviços comuns, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
e o exame de documentos, no âmbito da Agência de Inovação e
Desenvolvimento - AID, para o exercício de 2024.

     Art. 2º. Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação,
responsável pela condução do certame, será denominado Pregoeiro.

         Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 

             EDINEI STEGER RINALDI
               Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 05/01/2024, às 17:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDINEI STEGER RINALDI, Procurador Geral do
Município, em 05/01/2024, às 18:32, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4080287 e o código CRC C814AEF9.

L I C I TA Ç Õ E S

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 132 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 21/12/2023       PROTOCOLO: 108117 / 2023 PROCESSO: 688

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CONGREGACAO IRMAS DA CARIDADE SOB AUSPICIOS DE SAO VICENTE DE PAULO

Endereço: OCTAVIO DE CARVALHO, 1132

Bairro: JARDIM CARVALHO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 84.016-310

CNPJ: 80.617.723/0001-73  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA BERNARDO DE VSCONCELOS, Nº 26 - JARDIM CARVALHO - PONTA 

GROSSA - PR, PERTENCENTE À CONGREGAÇÃO IRMÃS DA ARIDADE SOB AUSPÍCIOS DE SÃO VIVCENTE DE 

PAULO, PARA SEDIAR O CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL WANDA TAQUES, PELO VALOR 

MENSAL DE R$ 20.886,76 COM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 24, X DA LEI 8666/93.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900212365008020883390390000 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900212365008020903390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900212365008020903390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900212365008020903390390000 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900312365008020983390390000 102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900312365008023103390390000 102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  100649  12.00LOCAÇÃO DE IMÓVEL SVÇ  20.886,76  250.641,12

Total:  250.641,12

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 24, X, Lei 8666/93

SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVES

Secretária Municipal de Educação

Pág. 1/1www.elotech.com.br

 

 

Secretaria Municipal de Educação

Ao (À)

DECOM - Pregoeiro Mauro César

Ratifico a dispensa.

 

21 de dezembro de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVES , Secretária
Municipal de Educação, em 21/12/2023, às 16:30, horário oficial de brasília, conforme o Decreto

Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar

informando o código verificador 4053310 e o código CRC E38951EB.

Cota do Processo 4053310         SEI SEI108117/2023 / pg. 1

C O N T R ATO S

CONTRATO Nº619/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
OBJETO: prestação de serviços de limpeza e conservação do terminal rodoviário intermunicipal 
de Ponta Grossa
VALOR: R$ 922.920,00 (novecentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 089/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 4.338,30 (quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: FERRARI E IZUMI LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 743.748,83 (setecentos e quarenta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
oitenta e três centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 23.760,00 (vinte e três mil, setecentos e sessenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SETEL PLANEJAMENTOS E PROJETOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 75.396,25 (setenta e cinco mil, trezentos e noventa e seis reais e vinte e cinco cen-
tavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 44.193,60 (quarenta e quatro mil, cento e noventa e três reais e sessenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: XLAN LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais elétricos e equipamentos eletrônicos (ma-
terial permanente) para o Departamento tecnológico da SMCSP e para o DTIC da SMARH do 
Município de Ponta Grossa
VALOR: R$ 33.280,00 (trinta e três mil, duzentos e oitenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 208/2023
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SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 235/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ANTÔNIO MORO & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 14/12/2023 a 13/03/2024, convali-
dando-se a data de 14/12/2023 e o prazo de vigência, em mais 90 (noventa) dias, de 13/03/2024 
a 11/06/2024.

R E C U R S O S  H U M A N O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Cidadania e Segurança Pública, nos termos do contido no processo protocolado 

sob n° SEI 100332/2023, 
 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Agente de Trânsito I,  a comparecer até o dia 12/01/2024 (Doze de janeiro de 2024), no horário 

das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

 

Nome Emprego Class. 

Felipe Freitas dos Santos Agente de Trânsito I 22 
 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 05 de janeiro de 2024. 

 
 

KARLA MARIELY NOFFKE PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Cidadania e Segurança Pública, nos termos do contido no processo protocolado 

sob n° SEI 114934/2023, 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Agente de Trânsito I,  a comparecer até o dia 12/01/2024 (Doze de janeiro de 2024), no horário 

das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

 

Nome Emprego Class. 

Simone de Fátima Scheifer Agente de Trânsito I 23 
 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 05 de janeiro de 2024. 

 
 

KARLA MARIELY NOFFKE PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2024 

 

               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13.345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 095214/2023, 
 

CONVOCA 
 

o candidatos abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2020 para o emprego 
público de Técnico em Enfermagem, a comparecerem até o dia 12/01/2024 (Doze de janeiro de 
2024), no horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay 
nº 950 – 1º andar, Bairro da Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para 
confirmar a aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Ronaldo Manisco Técnico em Enfermagem 175 

  
   Conforme previsto no item 19.4, “n”, do Edital de Abertura do Concurso 
Público nº 001/2020, se o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu 
nome seja transferido para o final da lista de aprovados. Esta solicitação deverá ser feita 
mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 12 de janeiro de 2024, 
impreterivelmente. 
   Caso o candidato não compareça até a data estipulada ou não solicite 
“final de fila” no prazo estabelecido, será caracterizada desistência da vaga, perdendo os 
direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 05 de janeiro de 2024. 
 
 

KARLA MARIELY NOFFKE PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a
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FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA -CNPJ: 
07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: JOAO KAVA PONTA GROSSA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.736.854/0001-94, 
com sede nesta cidade de Ponta Grossa/PR, Rua Julia Wanderley, 1212, representada pelo Senhor 
JOAO KAVA. 
DA CONTRATAÇÃO: A contratação é efetivada mediante o Pregão Eletrônico nº 050/2023, 
homologada, publicada no Diário em 22/12/2023. 
OBJETO: O presente contrato tem por O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, SOB DEMANDA, DE 
CHAVEIRO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA ATENDER AS UNIDADES DA FASPG. 
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início em 08/01/2024 e 
encerramento em 07/01/2025, nos termos da Lei 8245/1991 terá sua eficácia após a disponibilização 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município; 

DOTAÇÕES:  
DAF 
21.001.08.122.0010.2212 
Código Reduzido 10/11 Fonte 
001/046 
 
DPSB 21.002.08.241.0048.2214 
Código Reduzido 33 
Fonte 001 
21.002.08.244.0047.2217 
Código Reduzido 55 
Fonte 001 
 
DPSE 
21.003.08.242.0044.2219 
Código Reduzido 65 
Fonte 001 
21.003.08.244.0049.2220 
Código Reduzido 80 
Fonte 001 
 
DGSUAS 
21.005.08.244.0047.2245 
Código Reduzido 206 
Fonte 001 
 
DSA 21.006.08.244.0047.2246 
Código Reduzido 215 
Fonte 001 
21.006.08.244.0047.2247 
Código Reduzido 218/219 
Fonte 001/028 
21.006.08.244.0047.2248 
Código Reduzido 223 
Fonte 001 

 
Desdobramentos: 
3.3.90.30.24.00 - Material para Manutenção de 
Bens Imóveis (Fechaduras) 
3.3.90.30.28.00 - Material de Proteção e 
Segurança (Cadeados)  
Serviços DAF 
21.001.08.122.0010.2212 

Com os desdobramentos: 
3.3.90.30.24.00 "Material para Manutenção de 
Bens Imóveis" para as fechaduras  
3.3.90.30.28.00 "Material de Proteção e 
Segurança" 
 
Para serviços 21.004.08.244.0049.1200 
CR: 158 
Fonte Federal 826 
Código Reduzido 
16/17 Fonte 001/046 
 
DPSB 21.002.08.241.0048.2214 
Código Reduzido 37 
Fonte 001 
21.002.08.244.0047.2217 
Código Reduzido 59 
Fonte 001 
 
DPSE 
21.003.08.242.0044.2
219 
Código Reduzido 68 
Fonte 001 
21.003.08.244.0049.2220 
Código Reduzido 83 
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Fonte 001 
 
DGSUAS 
21.005.08.244.0047.2
245 
Código reduzido 208 
Fonte 001 
 
DSA 21.006.08.244.0047.2246 
Código Reduzido 217 
Fonte 001 
21.006.08.244.0047.2247 
Código Reduzido 
221/222 Fonte 
001/028 
 
21.006.08.244.0047.2248 
Código Reduzido 224 
Fonte 001 
 

Desdobramento: 3.3.90.39.99.00 - Demais 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
21.004.08.244.0049.1200 
CR: 155 
Fonte Federal 826 
 
21.004.08.244.0047.2236 
CR: 144 
Fonte Federal 920 
 

21.004.08.244.0047.2236 
CR: 148 
Fonte Federal 920 
 
Com o desdobramento: 
3.3.90.39.99.00 "Demais Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica" 

 
VALOR: O valor do contrato é de R$ 44.083,90 (quarenta e quatro mil, oitenta e três reais e noventa 
centavos), pelo período de 12 meses entendido este como preço justo e suficiente para a total 
execução do presente objeto. 
SEI076099/2023 
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